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A ConstJtulção, no art. 8.°, XVII, alínea
"r" declara competir ê. União legislar sõbre
"oondições de capacidade para o exercício
das profissões liberais e técnico-cientlncas".
Esta competência é privativa, não se adml·
tindo, assim, que a matéria venha a ser re~

gulada na legislação estadual, mesmo em
caráter supletivo (§ 2.0 do art. 8.0).

No art. 150, § 23, dispõe que "é livre o
exerclcio de qualquer trabalho, ofício ou pro
!jssão, observadas as condições de capaci~

dade que a lei estabelecer".

O princípio dominante é, poiS, o da liber
dade de exerclcio de qualquer profissão, su
bOrdinado, porém, a condições de capacida
00 que a lei estabelecer. ~ livre a escolha da
profissão. A acessibilidade a ela não pode
ser impedida. ou embaraçada, por diferen
ças de nascimento, sexo, classe oocial, cren
ça relig1.osa etc. Mas o exercício da profis
são deve ser condicionado a pressupostos. ne
cessáJios, a condições de habilitação.

TECNICO DE ADMINISTRAÇAO

A Lei nf' 4.769, de 9 de setembro de 1965,
~ IlObre o exercicio da prof1ssão de Téc-

nico de Admlnistração, e dá. outras provi
dências. Foi publicada no Diário Oficial de
13 e retificada no de 17 de setembro de 1965.

A inkiatlva desta Lei coube ao senado!"
Wilson Gonçalves (ARENA-Ceará) que, em
10 de dezembro de 1963, apresentou ao se
nado () Projeto que tomou o número 179163.
Na sua justificação, dizia. o parlamentar:

"O progresso de um Pais, especialmente
quando é jovem como () Brasil, está. con
dicionado, em grande parte, ao seu de~

senvolvlmento administrativo, ou seja, à
sua capacidade de manter em funciona
menro adequado e eficiente serviços pú
blicos, emprêsas estatais e particulares,
fundados, todos, em prinCÍpios, técni
cas e práticas administrativas :racionais
e adaptados às condições e circunstân·
cias nacionais, regionais e locais.

Nesse esfÔrço pela melhoria da organi
zação e do funcionamento àa. a.dmlnis~

tração, tanto pública como particular,
cumpre destacar, por sua especlal im
portância, o papel daqueles aos quais
competem as tarefas de assessoria. ad-
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ministrativa, de chefia e direção, em to·
dOI> os seus níveis, desde o de uma sim
ples seção até o de um grande depar~

tamento nacional.

:tste profissional capaz de assistir, acon
selhar, assessorar os que esIAo no co
maneio, ou de a..s.sumir o pr6prio coman~

do, só há pouco tempo se vem forma.n~

do em nosso Pais, e urge encOl'ajar a
mocidade a seguir essa. trilha, bem como
amparar e estimular aquéles que jã a
vêm pa1milhando.

Dai a importância e a necessidade ina
diável de se regulamentar a. proflssio
de Técnico de Administraçlo, para. que,
dentro da linha. de pensamento a.ctma.
exposta, se cumpram as tarefas ineren
tes A administração pública. e privada do
Pais.

Visando a caracterizar e a defin1r esta
nova profissão, o presente projeto pr0
cura atender, ainda, aos seguintes pon~

tos fundamenta.is:

a} habilitaçã.o legal para o seu exercicio;

b) estabelecimento de prerrogativas oon~

seQüentes dêsse exercício;

c) articulação da. carreira com outras
profissoSes já. regulamentadas, cujos
campos de ação Jncidam, pare1almen
te, no da. nova profissão;

d) criação de um sistema. de órgão de
registro e tlscaJlz&çio do exercicio
proflsslonal.

Como se observa nas Nações civUizadas,
sente-se, no Brasil, de certo tempo a es
ta. parte, um acentuado e excepcional in
terêsse pelos problemas da. adm1n1stra
çào pública. e privada, despertando, in
clusive, a atenção e a pre!erêncJa da.
mocidade de nossos dias. Assim estão
surgindo, em vários Esta.d.os da. nossa.
Federação, Escolas de AcInún1.:ltraçio de
grau ~uperior, ora. como cursos paralelos
às Faculdades de CiêncJas EconômJcas.
ora, la, principalmente, como un1ds.de
educacional autônoma para o ensJDo da
aólninistração pública. e de emprêsas prl
vadas. de que é exemplo eloqüente o
Estado do Ceará que mantém, em cará
ter oficiai e nJvel unt.versl.tário, a. sua.
Escola. de Administração. A &.ses centros
de ensino téenico·prof1ssional especla.
lizado estão acorrendo, em grande núme
ro, os jovens que, através do aprimora.
mento do espírito e da. formação de um
cabedal de conhecimentos, aspiram leg~t1

mamente, ao exerclcJo de uma protl.slláo
condigna Que lhes possa. assegurar, na.

sociedade, o papel e a posição a que t&m
direito."

O projeto, lido e apoJado, fo1 despachado
pela Presidência. às Comissões de ConstLtul~

ção e Justiça, de Legislaçâo Social, de ser~

vIço Público ClvJ1 e de Finanças (DIário elo
Senado, de 11·12-63, pág. 3.770).

O Diário do Senado de 22-8~64 dlvulg& os
Pareceres das Comissões Técnicas. A Co
missão de Constituição e Justiça opinou pela
constltucionaUdade, tendo como Relator o
Senador Bezem Neto. A Com15alo de Le-.
gtslaçAo Social aprovou parecer do Senador
waUreào Gurgel, pela 8.provaçi.o do Projeto
com três emendas. A Comls64o de Serviço
PúblJco CIvil apoiou o parecer do BenadOr
Süvestre Pérlcles, favorável ao projeto e às
emendas da Coml.ssão de Leg1s1aç1o 8ocJal.
A Com1ssão de Finanças soUcltou a audiên
cia da Comissão de Educação e Cultura, ten
do em vista. claras 1mpllcaçóes da matéria.
com a competênc1& específica desta Com18
são, como selam as disposições que dizem
respeito aos cursos de admtntstraçAo, às con
dições de outorga. do titulo de bacharel em
Aciminl.&tração e à. faculdade de exercícIo do
magístério, questões relacionadas com a Lei
de Diretrizes e Bases da EducaçAo Na.clona.l.
tste órgão técnlro aprovou o projeto oom 12
emendas apresentadas pelo seu Presidente,
senador Menezes Pimentel, que a. si avocou
a matér1a para relatar. Com parecer favo~

nível ao projeto e às emendas <com exceçAo
da Emenda l-CLS, rejeitada) da Comissão
de Finanças, a. propooiçâo foi ao Plenário,
sendo aprovada, rom emendas, em 1.° turno,
indo à Comissão de Redação pare, redigir o
vencido para o 2." turno regimental. (Diário
do Senado, de 27-8-64 <Suplemento), página
2.713>-

A reda.çio do vencido foi publlcacla no
Diário do Senado de 29-8-M, pág. 2.993, Ben
do a matéria aprovada em 2." turno (DCN
- Bena.do -, 2-9-64, pAgo 3.(50) e TeInetida
à. Clmara dos Deputados, após a aprovação
da sua redaç!o final (DCN - senado -,
3-9-64, pág. 3.(73).

Na CAmara dos Deputados, o Projeto re
cebeu o número 2.28'1164 (DCN - CAmara-,
18-9-M, pág. '1.828), sendo despachado às
Comissões de ConstituiçAo e Justiça, Leais
laçA0 80clal e Finanças, qUê opinaram favo
rAvelmente com emendas (DCN - CAma
ra -, 26-11-64, pág. 11.056>. Na fase de
dlscUSBão, recebeu a proposiçAo novas emen
das, sendo, ftnaltnente, aprovado pelo Ple
nário um substitutivo (DCN - Clrnara -,
9-6-65, pág. 4.170). Aprovada a redaçAo f!~

na!, voltou a matéria 8.0 Senado para apre
ciação da. emenda sUbstitutiva da. CAmara
dos Deputados (DCN - C~a.ra -, 10-6-65,
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pág. 4.214). Na. Casa. original, o substitutivo
recebeu pareceres favoráveis das Comissões
Técn1cRS mCN - Senado -, 19-8-65, pági~

na 2.713), sendo a.provado pelo Plenário e
enviado à sanção <DCX -, senado, 20-8-65,
pág. 2.749).

O projeto foi vetado parcialmente, sendo
comunicado o veto ao Congresso pela Men
sagem n.O 388/65 (n.o 121/65. na origem), do
Presidente da RePública. APós o Relatório da
Comf.s.são MiSta (n.o 88/65 - Relator, sena
dor Wilson Gonçalves), O congresso Nacio
nal, na. 100.- Sessão Conjunta, apreciou os
vetos, mantendo todos, com exceção do opos
to ao art. 3.° do projeto e que recaíra sóbre
as expressões "na data da vigência desta Lei".
íDCN - Sessão Conjunta -, 11-11-65, pág.
828.)

VImos, assim, resumidamente, a tramita
ção no Congresso Nacional do Projeto núme
ro 179/63 que deu origem à Lei n.o 4.169, de
1965, Que passaremos a apreciar.

Em seu artigo 1.0, a Lei manda incorporar
ao Grupo da Confederação Naclonal das Pro
f1ssOes Liberais, constante do Quadro de Ati
vldades e Profissões, anexo à Consolidação
das Leis do Trabalho, a categoria profissio
nal de Técnico de Adm1nlstraçáo. Do grupo
já constavam outras categorias profissionais,
ta1s como advogados, médicos, odontologis
tas, engenheiros, -economistas etc. Vetado o
§ 1.° que tornava privativo dos diplomados
nos cursos de Bacharel de Administração o
provimento dos cargos da série de classes de
Técnico de Administração do Serviço Público
Federal, e mantido o veto pelo Congresso,
o art. 1.0 tem apenas tun parágrafo que
versa sôbre os dIreltoo e prerrogativas dos
diplomados no exterior ou em outros cursos,
contando ~stes cinco anos ou mais de ati
Vidades próprlas no campo proflss1onal de
Técntco de Administração, para o etelto de
prov1mento dos cargos de Técnico de Admi~

nistração do Serviço Público Federal.

O art. 2.° trata da maneira como será
exercIds a atividade protlss1onal de Técnico
de Administração, medlante pareceres, asses
soria;, chefia, pesquisas, planejamento, orga
niZação e métodos, administração em diver
sas tormas, relações públicas e industriais
etc.

O art. 3,° dispõe SÓbre a prlvatlvldade do
exere.lclo da proflssão de Técnico de Admi
nistraç§.o. Convém transcrever êste disposl
tiro:

"Ari. 3.° - O exercício da profissão de
Técnico de Administração é privativo:

a) dos bacharéis em Administraçáo Pú
blica ou de Emprêsas, dIplomados no

Brasil, em cursos regulares de ensino
superior, oficial, oficializado ou reco
nhecido, cujo currículo seja flxado pe
lo Conselho Federal de Educação, nos
tênnos da Lei n.o 4.024, de 20 de de
zembro de 1961;

b) dos diplomados no exterior, em cur
sos regulares de Adm1n1stração, após
a revalidação do diploma no M1DJs
tério da Educação e Cultura, bem co
mo dos diplomados, até à tJxação do
referido currículo, por cursoo de ba
charelado em Admln1stração, devida
mente reconhecidos;

c) dos que, embora não diplomados nos
tênnos das alíneas anteriores, ou di
plomados em outros cursos superIores
e de ensino médio, contem, na data.
da. vigência. desta. Lei (gr1!o nosso,
expressões vetadas e mantidas pelo
c"ongres.so Nacional), cinco anos, ou
mais, de atividades própr1as no cam
po profissional de Técnico de Admi
nistração definido no art. 2,0

Pa.rágrafo único - A aplicação dêste ar
tigo não prejudicará a situação dos que,
até a data 'da pu b 1ic Q,çâ o desta Lei,
ocupem o cargo de Técnico de Adminis
tração, VETADO (1), os quais gozarão
de todos os díreítos e prerrogativas esta
belecidos neste diploma legal."

Note-se Que, em primeiro lugar, são refe
ridos os diplomados em cursos regulares de
ensino superior. Já em 1964, relatando o
Projeto número 179/63 (n,O 2.287/64>, na Co
ml.ssão de Finanças da Cl\mara dos Deputa
dos, o Deputado Mário Covas apontava que

"hoje a oferta de técnicos no setor é
proporcionada pela Escola Brasileira de
Aàminlstração PUblica, pela Escola de
Administração de Emprêsas de São Pau
lo, Universidade de Brasília, de Minas
Gerais, do Ceará, do Rio Grande do Sul,
da Guanabara, de Pernambuco e Escola
de Serviço Público do DASP, Essas en
tidades fonnararn ou prepararam, até
1963, bacharéis, técnicos e especialistas
em administração, num total de 1.961,
assim distribuído: bacharéis em Adml.
nistração (EBAP e BAESPl, 4.60; Pro·
vlsionados (Cursos Internos e Aper~

felçoamento da EBAP), 800: Técnicos de
Administração do Serviço Público: na
administração direta, 305; na adminis
tração indJreta, 4<12".

(1 J o veto ret:&lu nu expre~a "lX>r :!ô~a do
art. 43 da Lel n.O 3.780, de 12-7-eG, e do
art, 64 da Lei %l.o 4.2.42. <le 17-7-63", sendo
mantido peto Congl"esao, com a rejelçAQ das
el(preS66es,
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Observe·se, ademai~, que os cursos de
Bach&.relado em Administração vêm proli~

terando no Pals, atendendo a uma necessi
dade do mercado de trabalho.

Retomando ll. e.prooilloÇão da. Lei n,o 4.7691
65, verificamos que seu artigo 4." torna. obri
gatória, a partir da vlgênc1a da Lei, ou seja,
13-9-65 (data de sua pUblicaçã.o e inIcio da
vigência. de acOrdo com o disposto no art.
21), a apresentação de óiploma de Bacharel
em Admimstração para o provimento e exer~

ciclo de cargo,s técnicOs, na admimstraçl10
direta. e nas autarquias, nssa1vados os di
reItos dos então ocupantes de cargos de
Técnico de Administração.

O artigo 5.° faculta. aOs Bacharéis em Ad
ministração a inscrlç§.a em concUl'S08 para
provimento das cadeiras de Adminlstração.
eltlstentes em <lualquer ramo do ensino téc
nJco ou superlor, e nas dos cursos de Admi
nlstraçêo.

OS arts. 6.° a 13 versam sõbre o Conselho
FederaJ. e os Conselhos RegiOnais de Téc
n1cos de Administração.

O art. 14 estabelece qU{! só poderão exer·
cer a proti.ssAo de Técnico de Administração
os profissiol1a!s devidamente regU;tradOll nos
Conselhos Regionais de TécnJcos de Ad
m1nistração. pelos qUaúl será expedida a
Carteira profissional. Também as emprêsas,
entldade~ e escritórios técnicos que explo
rem, sob quaJQuer fonna, atividades do Téc
nico de Administração serão obrlgatOrla.men
te registrados nos Conselhos Regionais de
Técnicos de Administração, segundo o dis
posto no art. 15, cabendo a êstes Conselhos
aplicar penalidades aos infratores, pena.Il
dades estas dtscrlminad~no art. 16.

O art. 17 dispõe que os Sindicatos e As
sociações ProflSSiona.is de Técnicos de Ad~

ministração cooperação com o Conselho Fe
deral de Técnicos de Adm1nl.stração para a
divulgação das modernas técnicas de Qd
m1nl.stração, no exerCÍcio lia proftssão.

Os artigos 1& e 19 tratam da constitUlção e
competência da Junta. Executiva., que entre
outros mlsteres, deverla. elaborar o projeto de
regulamentação da Lei, submetendo-o à
aprovação do Presidente da República.

Esta Junta. foi constitlÚda. pelo Decreto
n." 58.670, de 20-6-66 (D.O. de 22-6~66, pág.
6.736).

O art. 20 estabelece:

"O disposto nesta Lei só se e.pll.cará Q.OS
servlços municipais, às empl'ê5as priva.
das e às aute.rqUlaa e soc1edades: de
economia mista dos Estados e Mun1cl-

pios, a.pós comprovação, pelos ConselhOll
Técnicos de Administraçã,o, da existên
cia, nos Municípios em que tsses servi·
ÇQS, emprêsas, autarqula& ou sociedades
de economia. mista tenham sede. de téc~

nlcos legalmente habllitados, em núme
ro suficiente para o atend1mento nas
funções que lhes &áo prÓprlas."

OS art.s. 21 e 22 dispõem. respectivamen
te, sObre a data. de V1gênc1a da Let e a. re
vogação das disposições em contrário.

O Regulamento da LeI n.o 4.789, de
1965, fo! aprovado pelo Decreto n.O 61,9114, de
22 de dezembro de 1967, publicado no Diário
Oficial de 27 de dezembro de 1967, e cuja
ementa é a. seguinte:

"Dispõe sObre a. regulamentação do
exercíclo da protl&são de Técnlco de
Administração e a constituição do Con
se1ho Federal de Técn1c06 de Adminis
tração, de acõrdo com a Lei n." 4.769, de
9 de setembro de 1965, e dá outras pro
vi~nclas,"

A Resolução n.o 4, de 1968 de. Junta Exe
cutiva do Conselho Federal de Técnicos de
Adznlnjstraçáo dispõe sõbl'e a organlzação
dos Conselhos Reg10naúl de Técn1C06 de Ad
m.In1stração, cria as Juntas Adm1nistrativas.
e dê. outrM providências (Diário Oficial 
seção I - Parte II - 9·4-68, pág. 773),

Em 27 de outubro de 1966, o D1á.rto ondal
(pág. 12.4(8) divulga parecer do Consultor
Geral d8. Rep\iblica, aprovado pelo Presi
dente da República, relativo ao enquadra.
menta em nlvel unlversJté.rlo do Técnico de
Adm1n1stração e fixação do currículo pelo
Conselho Federal de Educação.

O Diário Ofidal de 12 de setembro de
1967 (pé,g. 9.337) publica parecer do DASP
à consUlta. formulada sôbre a vaJldade do
Curso Técnico de Administração para fins
de aces.so ll. carreira de Técnico de Adrnl
nistra.e;ão. COnclui o pareeel' que

"o Curso Técnico de Administração é
um curso de nível médio. equivalente,
para efeito de inscrlção para exame ves~

tlbular dos cursos superlores, ao 2.0 ci
clo (clentf!lco ou cláSstco), não podendo,
assim, servir para acesso à carretra de
Técnico de Admtnlstra.çl\o, que é de nl
vel unlversJt.árIo, exigindo diploma de
conclusão de Curso Superior de Adml
nistração."

Economista
A proCissão de Economista. é regulada pela

Lei n.o 1.411, de 13 de a.g6sto de 1951, pubU
cada no Diário Oficial de 18 do mesmo mês.
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Dispõe o seu art. 1.° que a designação pro
f1ss1onal de economista, a que se refere o
quadro das profissões liberais anexo à canso
l1dação das Leis do Trabalho, é privativa dos
:Bacharéis em Ciências Econômicas e aos ha-.
btlltados. O art. 2.° eXige a apresentação do
diploma de Bacharel em Ciências Econômicas
para o provimento e exercício de cargos téc
nicos de economia e finanças, na administra
çâo pública direta, nas autarq.uias, entidades
paraestatais, sOCiedades de economia mista,
inclusive bancos de que forem acionistas os
GOl'ernos Federal e Estadual, nas emprêsas
conce.s.sionárias de serviço público e nas em
prêsas sob Intervenção governamental.

1: facultada aos Bacharéis em Ciências Eco
nômIcas a inscrição nos concursos para pro
vimento das cadeiras de Estatistlca, de Eco
nomia e de FInanças, existentes em qualquer
ramo de ensino técnico ou superior e nas dos
cursos de CIências Econômica.'> (art. 5,°).

Os artigos 6.° a 13 da. Lei dispõem sôbre o
Conselho Federal e os Conseihos Regionais
de Economista& Profissionais.

O art. 14 exige o registro nos Conselhos
Regionais de Economista.:> ProfissiOnais para
o exercido da profissão de economista. Tam
bém as emprêsas, entidades e escritório!> que
explorem, sob qualquer forma, atividades téc
nicas de Economia e Finanças deverão ser
registradas no mesmo órgão (parágrafo úni
co do art, lo!),

Os artigos 15 e 16 tratam da carteira pro
fls8lonal, expedida pelo Conselho Regiona.I
que servirá. de prova para fins de exercício
profissional, de carteira de identidade e terá
fé pública.

A falta. do competente :regIstro torna llegaI
e punível o exerclcio da. prof1ssão de eco
nomista (art. 18). Penalidades aos infratores
de6ta Lei são previstas no artigo 19.

O artigo 17 estipula as anuidades devidas
pelos profissionais, entidade6, institutos e es
crItórios, matéria rntidamente regimental e
que foge a boa. técnica. legIslativa, além de
incorrer na fixação de uma quantia que, com
o correr dOS anos., se torna irrisórIa.

O artigo 20 determina que

"as entidades sindicais e as autarquias
cooperarão com os Conselhos Federal e
Regionais de Economistas Profissionais
na dlvuIgaç1í.o da técnica econOni.lca e dos
processos de racionalização econômica do
Pais",

O art. 22 estabelece que a Lei entrará em
vigor trinta dias aPóS a sue. publicação, sendo
revogadas as disposições em contrárIo.

Esta Lei teve o seu regulamento aprovado
pelo Decreto n,o 31. 794, de 17 de novembro de
1952, publIcado no Diádo Oficial de 21 de
novembro de 1952.

O campo profissional do Economista é de-
finido no art. 2.° do Regulamento, que reza:

"Art. 2.° - A profissão de economista,
observadas as condições previstas neste
Regulamento, se exerce na órbita pública
e na órbita privada:

a) nas entidades que se ocupem das
questões atmentes à economia nacio
nal e às economias regionais, ou a
quaisquer de seus setores especificas e
dos meles de orlentá.-las ou resolvê-las
através das políticas monetárias, fis
cal, comercial e social;

b) nas unidades econômicas públicas,
privadas ou mlsl;as, cujas atindades
não se relacionem com as questões de
que trata a alínea anterior, mas en
volvam matéda de economia profissio
nal sob a.spectos de organ1zação e ra
cionali:;:ação do trabalho,"

A atividade profissional privativa do eco
nomista exercita-se, liberalmente ou não, por
estudos, pesquisas, análi.'ies, relatórios, pare
ceres, pericias, arbitragens, laudos, esquemas
ou certificados sôbre OS assuntos compreendi
dos no seu campO profissional, inclUEi.ve por
meio de planejamento, tmplantação, orien
tação, supervisão ou lISSistência dos trabalhos
relativos às atividades econômicas ou finan~

ceiras, em empreend1mentos público.s , prIva
dos ou mistos, ou por quaisquer outros meios
que objetivem técnica ou cientificamente. o
aumento OU a conservação do rendimento
econômico.

A habilftação profIssional dos não-diplo
nlado5, no praz.o de um ano a contar da pu
blicação do Regulamento (2) é prevista no
seu art. 47 .

"Art. 47 - Será habilltado para o exer~

cicio da profissão de economista, segundo
o que dispõe o art. 1.°, aUnea c, o profis
sional não diplomado que satisfizer a
qualquer um dos seguintes requisitos:

lIo) ter exercido, continuamente, por praw
não interior a cinco anos, atividades
próprias do campo profissional de eco
nomista;

(2) o prazo de um ano, tlxli.do pelo § 2.0 do
art. 47 para 80 habU1taçll.o profissional dos
llAo-diplomados, foi reli.be rto por 1BO dias,
li. contar da vIgência do Decreto n,o 37.011.
de ~3'55, publlcado no D1irlo OfIcial de
11 do mesmo mês.
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b) ser autor de obras ou trabalhos den
t111cos, técnlcos ou didáticos, conside
rados de real valOr pelo Conselho Fe
deral de Economistas Profissionais, e
Que versem sôbre economia, finanças,
ou organização racional do trabalho;

cl ter exercido o magistério durante mais
de cinco anos, em cadeira técnica de
econom1a, finanças ou de organ1Zação
racional do tmbalho, em estabeleci
mentos de ensino superior, Oficiais ou
reconhecidos, bem como nos extintos
cursos superiores, regulados e inspe
cionados pelo Govêrno Federal, na
torma do Decreto n.O 2D.158, de 3D de
Junho de 1931; e

d) ter sIdo aprovado em concurso de pro~

vas para o magistério das caàelras e
dos cursos a que se refere a alínea an
terlor. (3).

O Regulamento, além das alterações já
mencionadas, sofreu novas modi1lcaçães pe
los Decretos n.08 49.907, de 12-1-61, e 50.266,
de 8-2-61. As alterações se referem aos pa
rágratOB do art. 12, relativamente à exigên~

cla da apresentação do diploma de bacharel
em Ciências Econômicas para a posse em
cargos técnicos nos 6rgA.oa IHscr1mlnados no
capat do artigo e no artigo 2,° da Lei núme
ro 1.411, de 1951. O Decreto D.o 49.007 pos~

slbllltava também aos portadores de diploma
de bacharelou doutor em ciências jurJd1cas
e BOCJals o provimento dêstes cargos. O De
creto n.O 50.266, de 61, em vigor, reproduz
o f 2.° do art. 12 do Regulamento, tornando
novamente privativOs dos Bacharéis em Ciên
cias Econômicas ou habilitados, os cargos em
aprêço. A única dlferença, na nova redação,
é que, ao Invés de dizer "O provimento dos
ca.rgos técnicos", diz: "A posse em cargos
técnicos".

O Decreto n.o 49.90'7, de 1961, mandava
também acrescentar ao art. 12 um parágra
to 3.°, nestes têrmos: "A prova aludida no
parágrafo 2.0 é eXigfvel por ocas1lo do pro
vimento efetivo do cargo :resultante ou não
de concurso", :l!:ste dispositivo toi, no entan
to, revogado pelo Decreto n.o 50.266, d.e 1961.

O Código de Wca do Economista foI apro
vada pela ResoluçAo n.o 283, de 12 de se
tembro de 1968 do Conselho Federal de Eco
nomistas Profissionais, no uso das atrl.bui·
çOes legais c regulamentares conteridas pela
Lei n.o 1.411, de 13-8-51, do Decreto núme
ro 31.794, de 17-11-52, e atendendo as propo
sições de I SimPóslo dos Conselhos Regl:ODa.!B
de Economistas Pro!lsslona.1s.

O C6d1go de :&tlca Proflsslonal, publicado
no Dlá-riu OtlcW (Parte n), de 15-10-1968
(pág. 2.334), tem por ob]etlvo indicar nor-

m88 de conduta. Que devem 1nspirar as at1~

vidades profisslonais, regulando suas rela
ções com a elasse, os podêres públicos e a
6OO1edade.

Em 1967, "visando a aperfeiçoar a profla
sAo", o Deputado José Colagrossi apresentou
à Càmara projeto de lei que "ÍI1BtItU1 a obri
gatoriedade de estágio para registro profls
slenal de Economista e amplia as atividades
do Instituto Supertor de Econom.l& e Organ1~

z&ção <I.S.E.O.)". O projeto, Que tomou o
D.o 594, de 1967, sendo pubncado no DIirlo
de 25-10-67 (pág. 6.951), ainda não recebeu
011 pareceres das Comissões Técnicas às quais
foi despachado.

Em 1963, foi apresentado à Câmara projeto
de lei de iniciativa do Deputado Mur1lo Ba
da.r6, "dlspondo sôbre a remuneração de pro
fissional diplomado em economia". 2ste Pro
jeto, de D.O 1.839/68, publicado no Diário de
19-11-68 (pág. 8.160), está em estudos nas
Comi&sões Técnicas.

São estll.S as duas proposições relativas ao
EconomIsta Prot1sslonal, em andamento no
Conçesso Nacional.

Na justicação de :;eu projeto, dtz o Si.
MunIa Badaró ter em vIsta "fazer justiça à
clB&'le dos economistas, responsá.vels pel$.
transformação da vida SÓCio-econômica na
clonal, pelo emprêgo das técnicas avançadas
no magistério, no setor privado e not6r1a
mente no setor públlco. FoI com o advento
do Economist&. no Brasil, qu~ passamos a
DOS libertar dos métodos empíricos de ~
senvolvimento e nos lançamos no pr0gre680
racionalmente planejado". Frisa o parlamen
tar a valiosa atuação dos Economistas nos
setores público e privado da vida nacional,
declarando que "es.sa vocação nobre para o
fortalecimento da Pátria., do bem-estar c~
mum e da. elevação da renda de cada c1da·
dão. já por si merece o respeito e o :rec0
nhecimento do Congresso".

As relevantes funções do Economista no
mundo moderno, especl.almente do Econo
mista de emprêsas, são analisadas por S,
Wtckham, em "Fonctions et Avenlr de l'éco
nom1ste d'entreprtse" (Revue d't:conom1e Fo·
Utlqoe - 1965 - n.Q 2 - pág. 258).

l!: unlUl1memente reconhecida a ImportAn
ela do papel desempenhado pelo Econom1sta
e a multiplicação dos Cursoo de Ciências
Econômicas nas Universidades brasileiras
bem atesta éste reconhecimento.

(3) o Decreto n." 31.Qll. de 1)-3-55, alteTôu a
llJ{_I. 11 do a!t. "7 elo Regulamento, Ilcres
ctlnt.ando, na. nova redaçAo dsda • allnea,
llS e"prellS6eu "ser prOfesso! catedr/l.tlco efa·
t1vo ou",




